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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA
1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Bomba d’água para o lago em torno do Coreto localizado na Praça Central- 
Conselheiro Antônio Prado,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unidade 
medida

Qde Valor unit. Valor total

01 BOMBA SUBMERSA 9.000 L/H 80 W
Tamanho (AxLxC): 9x27x8cm
Voltagem:  220v 
Potência: 18w
Capacidade: 9.000L
Vazão Máxima: 6000l/h
GARANTIA: 1 ano de fábrica

Peça 1 830,00 830,00

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima.

1.3.  Da  justificativa  da  contratação:  A  situação  do  lago  ao  redor  do  coreto,  com  a  bomba 
apresentando problemas, exige uma atenção imediata dada a presença de diversos peixes. A 
aquisição de uma nova bomba não é apenas uma conveniência, mas sim uma necessidade crucial 
para a manutenção da vida aquática. A bomba desempenha um papel fundamental na circulação 
e,  principalmente,  na  oxigenação  da  água.  Sem  um  funcionamento  adequado,  os  níveis  de 
oxigênio  dissolvido  na  água  tendem  a  diminuir  significativamente.  Essa  redução  de  oxigênio 
acarreta  uma  série  de  consequências  negativas  para  os  peixes.  Inicialmente,  eles  podem 
apresentar  sinais  de  estresse,  como  respiração  ofegante  na  superfície  da  água.  Com  a 
persistência da baixa oxigenação, o sistema imunológico dos peixes fica comprometido, tornando-
os mais suscetíveis a doenças e parasitas. Em casos mais graves, a falta de oxigênio leva à 
asfixia e, inevitavelmente, à morte dos peixes, comprometendo todo o equilíbrio biológico do lago.

Portanto, a substituição da bomba defeituosa por uma nova, com capacidade adequada ao volume 
do lago e à quantidade de peixes existentes, é uma medida preventiva essencial. Garantir uma 
boa circulação da água, promovida pela bomba, auxilia na distribuição uniforme do oxigênio e na 
remoção de resíduos que podem consumir oxigênio durante a sua decomposição. Além disso, a 
movimentação da água na superfície facilita a troca gasosa com a atmosfera, contribuindo para a 
manutenção de níveis saudáveis de oxigênio dissolvido.

Investir em uma bomba de qualidade e com a vazão correta para o lago do coreto não é apenas 
um  gasto,  mas  sim  um  investimento  na  saúde  e  bem-estar  dos  peixes,  na  preservação  do 
ambiente  aquático  e  na  beleza  do  espaço  como  um  todo.  A  escolha  criteriosa  da  bomba, 
considerando fatores como o volume do lago, a população de peixes e a eficiência energética do 
equipamento, assegurará um ambiente aquático equilibrado e próspero a longo prazo.

1.4.  Histórico  médio  de  consumo dos  últimos 06  meses:  Considerando que não foi  realizada 
nenhuma compra atual  desse item ou para solução da problemática,  essa Administração não 
possui consumo desse tipo nos últimos 06 (seis) meses.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1  A  Fundamentação  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos 
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. As empresas participantes do certame deverão apresentar documentação de Regularidade 
Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, Qualificação Técnica e Econômico-Financeiro, nos moldes nos 
artigos 66, 67, 68 e 69, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO

5.1. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com o descrito no item 01 deste Termo 
de Referência, devendo ser entregue à Avenida Painguás, n° 2.014, Vila Guimarães, em dias úteis,  
das 09 h às 11 h e das 14 h às 16 h.

5.2.  Prazo de entrega:  30  (trinta) dias,  contados a  da  assinatura  do  Contrato,  podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, observadas as condições estabelecidas 
nos artigos 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Requisitos de aceitabilidade do objeto:

5.3.1. Serão condições de aceitabilidade dos materiais, que os mesmos sejam entregues em suas 
embalagens originais, devidamente identificadas e integras.

5.3.2.  Os materiais  deverão conter  a  garantia  de  fábrica  conforme legislação pertinente,  caso 
exista.

5.4. Obrigações da contratada:

5.4.1.  Organizar-se técnica e  administrativamente,  de modo a  cumprir  com eficiência  o  objeto 
licitado.

5.4.2.  Permitir  e  facilitar  à  Contratante  o  acompanhamento  e  verificação  dos  serviços  em 
realização, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.

5.4.3. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, salvo 
se decorrentes de informação errônea da Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.

5.4.4. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante, no prazo 
máximo estipulado pela Contratante, contados do recebimento pela Contratada da notificação por 
escrito.

5.4.5. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de 
seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou fazendo 
com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.4.6.  Comunicar  formalmente  à  Contratante  a  ocorrência  de  qualquer  anormalidade  ou 
irregularidade  nos  serviços,  bem  como,  eventuais  motivos  que  impeçam  a  realização  dos 
trabalhos;
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5.4.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município 
ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais empregados;

5.4.8. Manter preposto, para representá-la na execução do contrato;

5.4.9.  Todas  as  despesas  diretas,  indiretas,  funcionários  em  geral,  combustível,  alimentação, 
estadia,  benefícios,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  do 
contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato ou sobre os serviços contratados, 
encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.4.10.  É responsabilidade da contratada civil  e  criminalmente pelos funcionários registrados e 
também na área de segurança e saúde do trabalhador, regida pela Legislação vigente, bem como 
fornecimento de todos os equipamentos de segurança (EPI´s).

5.4.11.  A contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado 
ao Município ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais desde a sua 
produção,  bem como falha,  erro  ou inobservância  das normas legais  relativa  à  execução dos 
serviços.

5.4.12. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos em lei.

5.5. Obrigações da contratante

5.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.5.2  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente 
designado;

5.5.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.5.4  Pagar  ao  contratado  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições 
estabelecidas no Edital da licitação;

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.  O  objeto  contratado  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
cláusulas  avençadas e  as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  cada parte  responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou 
pelos respectivos substitutos, obedecido o disposto no Decreto Municipal nº 8.819/24, disponível no 
seguinte endereço: www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

6.1.2.1.  As ocorrências relacionadas à execução do contrato,  deverão obedecer  o disposto no 
Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.3.  A  contratada  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  para  representá-la  na 
execução  do  contrato,  obedecido  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no 
seguinte endereço:  www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.4 As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse 

http://www.pirassununga.sp.gov.br/servi%C3%A7os/comprasecontrata%C3%A7%C3%B5es/regulamentos
http://www.pirassununga.sp.gov.br/servi%C3%A7os/comprasecontrata%C3%A7%C3%B5es/regulamentos
http://www.pirassununga.sp.gov.br/servi%C3%A7os/comprasecontrata%C3%A7%C3%B5es/regulamentos
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fim.

6.1.5 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.1.6. Ficará o contratado, sujeito às penalidades descritas no campo Sanções Administrativas do 
edital da licitação, pelo não cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

6.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo Fiscal do contrato ou por servidor 
habilitado,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2.2. A contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal no e-mail do Fiscal do Contrato em até 05 
dias da entrega dos veículos.

6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente, indicados pelo contratado.

6.2.4. O prazo pagamento será indicado pela Secretaria Municipal de Finanças e constará no Edital 
da licitação em campo próprio.

6.3. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.3.1 Executado, o objeto será recebido:

a)  Provisoriamente,  pelo responsável  por  seu acompanhamento e fiscalização,  mediante termo 
detalhado,  em até 05 (cinco) dias úteis, quando verificado o cumprimentos das exigências de 
caráter técnico.

b) Definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
em até 10 (dez) dias úteis da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.

6.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o Contrato/Termo de Referência.

6.3.3.  Constatadas  irregulares  no  objeto,  o  Fiscal  do  Contrato,  sem prejuízo  das  penalidades 
cabíveis, poderá:

6.3.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 
Referência, determinando sua correção.

6.3.3.2. Determinar sua complementação ou se houver diferença de quantidades ou de partes.

6.3.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado pela 
Administração,  contados  do  recebimento  por  ela  da  notificação  por  escrito  mantido  o  preço 
inicialmente ofertado.

6.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

6.4.4. O recebimento provisório e definitivo também deverão obedecer, no que couber, o disposto 
no  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

http://www.pirassununga.sp.gov.br/servi%C3%A7os/comprasecontrata%C3%A7%C3%B5es/regulamentos
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7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O objeto será contratado mediante licitação, na modalidade Dispensa de Licitação, Art.75, 
inciso  II,  conforme  constante  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  Decreto  Municipais 
Regulamentadores.

7.2. O critério de julgamento será o de menor preço.

7.3. Por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar com o 
Poder Público, será realizada consulta aos seguintes cadastros:

7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União; e

7.3.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 6.2. 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

8 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

250 - 10.01.00  13.392.3002-2.088 F 01 – Código de aplicação 100.0000 – 44.90.52-39

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Carolina Vianna Mancini
Escriturária/gestora
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